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DISPOSIÇÕES GERAIS

1.Objetivos e Organização Geral do Programa

1.1 O Programa de Pós-Graduação Profissional Stricto Sensu em Epidemiologia 
em Saúde Pública tem por objetivo formar profissionais qualificados para o 
exercício de suas atividades em serviços de saúde.

1.2 O Programa tem uma única área de concentração denominada Epidemiologia 
Aplicada aos Serviços de Saúde e visa o aprofundamento do conhecimento 
técnico-científico e o desenvolvimento de competências para realizar pesquisas 
e desenvolver processos, produtos e metodologias na área de epidemiologia.

2. Organização Curricular

2.1 Os conteúdos dos cursos são ofertados por meio de disciplinas que utilizam 
diferentes recursos didáticos, como aulas expositivas, seminários, discussões 
em grupo, trabalhos práticos de investigação e outros procedimentos, 
inclusive treinamento em serviço.

2.2 Nas disciplinas ministradas será exigido do pós-graduando um mínimo de 
75% (setenta e cinco por cento) de frequência.

2.3 São definidas 3 (três) modalidades de professores de disciplinas na pós-
graduação:

a) Professor coordenador: deve participar em pelo menos 80% do tempo da 
disciplina e é responsável por todos os aspectos diretamente relacionados 
a ela. No caso de haver mais de um Coordenador, ao primeiro nome lista-
do caberá a responsabilidade de responder pela disciplina.

b) Professor colaborador: participa em pelo menos 50% do tempo da dis-
ciplina.

c) Professor convidado: deve participar no máximo em 20% do tempo da 
disciplina. São professores com título de Doutor ou especialistas na área 
com conhecimento específico reconhecido.

2.4 A avaliação dos pós-graduandos pelo professor é parte integrante do processo 
de ensino e aprendizagem com vistas a:
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a) Identificar evidências de aprendizagem dos estudantes de acordo com os 
objetivos da disciplina;

b) Promover mudanças possíveis nos processos de formação;

c) Instituir prática reflexiva em relação à aprendizagem dos estudantes so-
bre os conhecimentos propostos pela atividade acadêmica.

2.5 A avaliação dos pós-graduandos pelo professor pode ser realizada por meio de 
provas escritas, produção de artigos, ensaios teóricos, seminários, resenhas 
e outros instrumentos similares, de acordo com as características do curso, o 
objeto de estudo da atividade e os objetivos estabelecidos pelo professor.

a) O período de realização da avaliação deverá ser definido pelo professor 
coordenador da disciplina, podendo ser feita durante e/ou ao término da 
disciplina, de acordo com sua natureza e respeitando o calendário acadê-
mico. No entanto, a realização da avaliação não deve ultrapassar o limite 
de 30 dias corridos a contar do último dia de aula da disciplina.

2.6 O prazo para entrega das notas dos alunos no Serviço de Gestão Acadêmica 
pelo professor coordenador de disciplina é de, no máximo, 60 dias a contar do 
último dia de aula.

2.7 O aluno poderá avaliar as disciplinas e o curso mediante formulário específico, 
no período de até 30 dias corridos após o término do último dia de aula da 
disciplina ou, nos casos de avaliação de curso, até 30 dias após a defesa do 
trabalho de conclusão.

3. Coordenação

3.1 A coordenação didática do Programa será exercida por uma Comissão de Pós-
Graduação (CPG), presidida pelo coordenador de pós-graduação, atendidas às 
seguintes condições:

a) Participação de um número mínimo de 03 (três) docentes permanentes, 
portadores do título de Doutor ou grau equivalente, com experiência aca-
dêmica e científica reconhecida pelos docentes do Programa. Os membros 
da CPG, terão mandato de dois anos, renováveis por mais dois e serão 
indicados pelo coordenador.

b) Participação, quando possível, de 01 (um) representante discente, eleito 
pelos pares. A CPG ocorrerá sem a presença do representante discente em 
discussões que exijam sigilo.
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3.2 São atribuições da CPG:

a) orientar e coordenar as atividades do Programa;

b) acompanhar as atividades e a estrutura curricular;

c) apoiar a coordenação nas questões referentes à matrícula, dispensa de 
disciplinas, aproveitamento e reconhecimento de créditos, bem como re-
presentações e recursos jurídicos que lhe forem dirigidos, e estabelecer 
critérios para admissão e desligamento dos pós-graduandos do curso;

d) aprovar propostas de novas turmas;

e) propor ao Conselho Deliberativo e ao Diretor da ENSP medidas necessá-
rias ao bom andamento do curso;

f) aprovar critérios a serem aplicados na constituição de comissões exami-
nadoras para os exames de seleção e qualificação, bem como para a defe-
sa do trabalho de conclusão;

g) estabelecer procedimentos que assegurem ao pós-graduando a efetiva 
orientação acadêmica do trabalho de conclusão;

h) definir critérios e acompanhar a comissão de credenciamento de docentes 
permanentes e colaboradores;

i) reunir-se, semestralmente, durante o ano letivo, ou em reuniões extraor-
dinárias, quando convocadas pelo coordenador.

3.3 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação Profissional Stricto Sensu em 
Epidemiologia em Saúde Pública será indicado pelos docentes e nomeado pelo 
Diretor da ENSP, tendo como pré-requisito ser docente permanente, de acordo 
com o item 4.2. Terá mandato de até 02 (dois) anos, sendo permitida sua 
recondução. Competem-lhe as seguintes atribuições:

a) convocar as reuniões da CPG e presidi-las;

b) coordenar a execução do Programa, de acordo com as deliberações da CPG;

c) remeter à CPG todos os relatórios e informações sobre as atividades do 
Programa;

d) enviar ao Serviço de Gestão Acadêmica, nos prazos previstos, calendários 
das atividades escolares de cada ano e demais informações concernentes 
ao registro dos pós- graduandos;

e) indicar o coordenador adjunto e os coordenadores das diferentes edições 
do curso, ouvida a CPG;
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f) propor e coordenar o processo de modificação deste regulamento;

g) representar o Programa ou indicar representante junto a todas as instân-
cias que se fizerem necessárias;

h) participar do Fórum de coordenadores de Pós-Graduação em Saúde Cole-
tiva da Associação Brasileira de Saúde Coletiva (Abrasco).

3.4 São membros da Plenária de doutores todos os docentes do Programa.

3.4.1 A Plenária de Doutores é uma instância consultiva que tem os seguin-
tes objetivos:

a) apreciar o relatório de avaliação anual encaminhado à Capes;

b) avaliar as ações implantadas pelo Programa;

c) propor diretrizes para o Programa.

3.4.2 A Plenária de Doutores ocorrerá sempre que houver necessidade.

3.4.3 Plenárias extraordinárias poderão ocorrer por convocação da Coorde-
nação, da Comissão de Pós-Graduação ou a partir de solicitação de 
docentes encaminhada à CPG e aprovada por essa.

4. Docentes e Orientação

4.1 Os docentes do Programa de Pós-Graduação Profissional Stricto Sensu deverão 
ter a titulação de Doutor ou Mestre, e devem ter experiência profissional na 
área do Curso que será oferecido, ou tenham produção técnica e científica que 
demonstre domínio sobre a prática profissional.

4.2 O corpo de docentes dos cursos é composto por três categorias:

a) docente permanente: integra esta categoria aquele pertencente aos qua-
dros do Programa e que atenda a todos os seguintes pré-requisitos:

a.1 desenvolva atividade de ensino na pós-graduação como professor 
coordenador de disciplinas;

a.2 participe de projetos de pesquisa incluídos nas linhas de pesquisa do 
Programa;

a.3 oriente mestrandos do programa, sendo devidamente credenciado 
como orientador pela CPG;

a.4 tenha vínculo funcional com a FIOCRUZ ou, em caráter excepcional, 
se enquadre em uma das seguintes condições especiais:
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a.4.1 receba bolsa de fixação de docentes ou seja pesquisador de 
agências federais ou estaduais de fomento;

a.4.2 na qualidade de professor ou pesquisador aposentado, tenha 
firmado com a Ensp/Fiocruz termo de compromisso de partici-
pação como docente do Programa;

a.4.3 tenha sido cedido, por convênio formal, para atuar como 
docente do Programa;

a.5 mantenha regime de dedicação integral com a FIOCRUZ – caracteri-
zada pela prestação de quarenta horas semanais de trabalho – admi-
tindo-se que parte não majoritária desses docentes tenha regime de 
dedicação parcial, de acordo com os critérios estabelecidos pela CPG 
e da área de avaliação da CAPES;

a.6 a critério da CPG, enquadrar-se-á como docente permanente aquele 
que não atender ao estabelecido no item a.1 em razão da não-progra-
mação de disciplina sob sua responsabilidade ou de seu afastamento 
para a realização de estágio pós-doutoral, estágio sênior ou atividade 
relevante em educação, ciência e tecnologia, desde que atendidos to-
dos os demais requisitos fixados, do item a.2 ao item a.5;

b) docente colaborador: integra esta categoria o membro do corpo docente do 
Programa que não atenda a todos os requisitos para ser enquadrado como 
docente permanente ou visitante mas participe, de forma sistemática, do 
desenvolvimento de projetos de pesquisa, atividades de ensino ou exten-
são e da orientação de estudantes, independentemente do fato de possuir 
ou não vínculo com a Ensp/Fiocruz;

c) docente visitante: integra esta categoria o docente ou pesquisador com 
vínculo funcional com outras instituições que seja liberado das atividades 
correspondentes a tal vínculo para colaborar, por um período contínuo de 
tempo e em regime de dedicação integral, em projeto de pesquisa e/ou ati-
vidades de ensino no Programa, permitindo-se que atue como orientador. 
Enquadra-se como visitante o docente que tenha sua atuação no Progra-
ma viabilizada por contrato de trabalho por tempo determinado com a 
Ensp/Fiocruz ou por bolsa concedida, para tal fim, por essa Instituição ou 
por agência de fomento.

4.3 Em circunstâncias excepcionais, a juízo da CPG, poderão ser admitidos, 
como docentes colaboradores, independentemente do fato de possuírem 
ou não vínculo com a instituição, profissionais que possuam qualificação 
por sua experiência e conhecimento especializados, produção intelectual 
regular, em veículos científicos reconhecidos e de ampla circulação na área 
de Saúde Pública.
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5. Credenciamento de docentes

5.1 A solicitação de credenciamento para atuar como docente permanente, colabo-
rador ou visitante deverá ser feita mediante apresentação de link de seu currí-
culo Lattes atualizado e de carta de intenções à Coordenação do Programa.

5.2 O credenciamento será realizado por comissão composta de três membros 
do corpo docente, designados pelo coordenador do Programa e presidida por 
este, tendo como base os critérios definidos pela CPG.

5.3 A Comissão de Credenciamento analisará o pedido de credenciamento como 
docente permanente e emitirá seu parecer, considerando o atendimento aos 
seguintes requisitos:

a) haver concluído doutorado em programa reconhecido pela CAPES ou ter 
diploma validado por programa reconhecido pela CAPES.

b) apresentar produção acadêmica relevante, segundo parâmetros estabele-
cidos pela CPG no quadriênio precedente à solicitação de credenciamento

c) apresentar ementa de nova disciplina a ser oferecida ao Programa e 
coordenada pelo solicitante, ou estar inserido em disciplinas já existentes 
no Programa.

5.4 A juízo da CPG, poderão ser admitidos como docentes colaboradores, 
independentemente do fato de possuírem ou não vínculo com a Ensp/Fiocruz, 
profissionais que possuam qualificação por sua experiência e conhecimentos 
especializados, e que, preferencialmente, atendam aos seguintes requisitos; 
haver concluído doutorado ou mestrado em programa reconhecido pela CAPES 
ou ter diploma validado por programa reconhecido pela referida coordenação; 
apresentar produção acadêmica relevante, segundo parâmetros estabelecidos 
pela CPG no quadriênio precedente à solicitação de credenciamento.

5.5 O credenciamento de docente, em qualquer caso, permanente ou colaborador, 
terá validade pelo período máximo de quatro anos. Credenciamentos adicio-
nais poderão ocorrer, com a anuência da CPG e da comissão responsável. 
Nesse caso, porém, a validade do credenciamento expirará com a dos demais 
orientadores credenciados.

5.6 O descredenciamento de um docente poderá ocorrer, com a concordância da 
CPG do Programa, de acordo com os critérios abaixo:

a) existir solicitação do docente nesse sentido;

b) for verificado o não atendimento do requisito de produção científica 
compatível com a função, considerando o sistema de avaliação por pares 
ao longo de dois anos sucessivos, sem explicação pertinente (agravamento 
importante das condições de saúde);
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c) o docente apresentar desempenho acadêmico (atividades docentes e de 
orientação) considerado insatisfatório segundo avaliação da CPG e dos 
pós-graduandos;

d) o docente permanente recusar-se a coordenar uma disciplina no Programa 
ao longo de dois anos sucessivos;

e) o docente permanente não orientar no Programa.

5.7 A CPG poderá não realizar o descredenciamento de docentes com baixa produção 
acadêmica, quando considerar relevante sua contribuição e permanência no 
Programa, atendendo aos limites estabelecidos pela Capes para tal condição.

5.8 Um docente previamente descredenciado poderá solicitar recredenciamento à 
CPG, uma vez atendidos os requisitos apresentados nos itens 5.3 e 5.4.

5.9 Os orientadores deverão manter coerência na orientação dos alunos compatível 
com sua linha de pesquisa reconhecida na ENSP e com o grupo de pesquisa 
cadastrado no CNPq.

6. Orientação acadêmica

6.1 Todo candidato admitido no Programa de Pós-Graduação Profissional Stricto 
Sensu em Epidemiologia em Saúde Pública terá, a partir de sua admissão, 
a supervisão de um orientador, que poderá ser substituído, de acordo com a 
aprovação da CPG.

6.2 O orientador do trabalho de conclusão deverá estar inserido em uma linha de 
pesquisa do Programa, integrar um grupo de pesquisa credenciado no Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e ser credenciado 
pela CPG.

6.3 São definidas duas modalidades de orientadores na pós-graduação deste 
Programa:

a) primeiro orientador – professor com título de doutor que se enquadre 
nas regras gerais de credenciamento da pós-graduação deste Programa, já 
estabelecidas, que será o principal responsável pela orientação acadêmica 
e acompanhamento do estudante durante a realização do curso;

b) segundo orientador – professor em atuação como docente 
permanente, colaborador e visitante do Programa ou pertencentes a 
outras instituições, a juízo do primeiro orientador e da Coordenação, 
que colabore de forma efetiva na orientação acadêmica do estudante 
durante a realização do curso.
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6.4 Os orientadores deverão manter coerência nos temas dos trabalhos que 
supervisionam no Programa de Pós-Graduação Profissional Stricto Sensu, que 
devem ser compatíveis com a linha de pesquisa em que estão inseridos e com 
seu grupo de pesquisa credenciado no CNPq.

6.5 Compete ao orientador:

a) orientar o pós-graduando na organização de seu plano de estudos, 
bem como auxiliá- lo na sua formação referente à área correspondente, 
acompanhando de perto sua trajetória acadêmica;

b) prestar assistência ao pós-graduando na elaboração e execução de seu 
projeto e trabalho de conclusão;

c) escolher um segundo orientador, quando se fizer necessário, de comum 
acordo com o pós-graduando, para atender às necessidades de sua 
formação. O segundo orientador poderá pertencer ou não ao quadro do 
Programa;

d) exercer outras atividades previstas no Regulamento Interno.

7. Número de Vagas

7.1 O número de vagas oferecido em cada curso levará em consideração, entre 
outros, os seguintes elementos:

a) capacidade de orientação, comprovada por meio da existência de orienta-
dores com disponibilidade de tempo;

b) fluxo de entrada e saída de estudantes;

c) linhas de pesquisa reconhecidas no Programa e grupos de pesquisa cadas-
trados no CNPq;

d) capacidade de instalações, equipamentos e recursos para o bom anda-
mento das atividades de pesquisa e ensino.

8. Admissão aos Cursos

8.1 Para inscrever-se nos cursos do Programa de Pós-Graduação Profissional Stricto 
Sensu em Epidemiologia em Saúde Pública, o candidato apresentará ao Serviço 
de Gestão Acadêmica os documentos exigidos para o processo de seleção 
fixados em chamada para seleção pública.
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8.2 A seleção de candidatos ficará sob a responsabilidade da Coordenação do Curso, 
que realizará reuniões para condução do processo seletivo, em calendário a ser 
divulgado por meio de edital específico.

8.3 As Comissões/Bancas dos processos seletivos devem ser compostas por no 
mínimo 2 (dois) membros titulares e 1 (um) membro suplente, que deverão 
participar durante todo o processo seletivo, excetuando qualquer docente que 
tiver parentesco de até terceiro grau com algum candidato.

9. Matrícula

9.1 O pós-graduando admitido ao Programa deverá requerer ao Serviço de Gestão 
Acadêmica matrícula nas disciplinas obrigatórias e, caso existentes, em 
disciplinas eletivas de seu interesse com anuência de seu orientador, dentro do 
prazo estabelecido no calendário escolar.

9.2 Cabe à Coordenação do Programa tomar providências para que as disciplinas 
obrigatórias e eletivas (quando houver) sejam ministradas, proporcionando aos 
pós-graduandos regularidade no encaminhamento de suas atividades.

9.3 Não será concedido trancamento de matrícula em disciplinas ou no curso. O 
pós-graduando que não cursar uma disciplina será considerado desistente.

10. Regime Didático

10.1 Curso de Mestrado Profissional terá duração máxima de 24 meses, com carga 
horária de 1.440 horas no mínimo e 1.880 horas no máximo. A distribuição 
dessa carga horária far-se- á por meio das disciplinas obrigatórias, incluindo 
os Seminários Avançados. Em uma turma específica, a depender do perfil 
desejado, poderão ser oferecidas disciplinas eletivas. Casos excepcionais serão 
analisados pela coordenação.

10.2 A conclusão da pós-graduação dependerá da comprovação de frequência e 
aproveitamento nas disciplinas.

10.3 Cada disciplina terá valor expresso em créditos (máximo de 4 créditos), 
correspondendo cada crédito ao mínimo de 15 horas de aulas teóricas ou 30 
horas de aulas práticas ou trabalho equivalente, ou a treinamento em serviço 
ou a estágio em laboratório de pesquisa. A exigência mínima em atividades 
acadêmicas (disciplinas) é de 900 horas. Serão atribuídas 540 horas pela 
elaboração do trabalho de conclusão.

10.4 A juízo da coordenação poderão ser atribuídos créditos a atividades acadêmicas 
específicas fora da grade curricular.
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10.5 Nenhum pós-graduando será admitido à defesa do trabalho de conclusão 
antes de completar o total dos créditos acadêmicos exigidos para o respectivo 
grau e de atender às exigências previstas neste regulamento.

10.6 Para efeito das exigências previstas para a obtenção do grau de Mestre, os 
créditos obtidos em qualquer disciplina só terão validade durante o prazo 
máximo de conclusão do curso.

10.7 Ultrapassado o prazo previsto do item 10.1, o estudante poderá ter seus créditos 
revalidados por tempo determinado, a juízo da Coordenação do Programa e 
com o aval do orientador.

10.8 O rendimento escolar de cada pós-graduando será expresso em conceitos e/ou 
notas, com a seguinte escala:

A – Excelente (equivalente a notas entre 9,0 e 10,0)
B – Bom (equivalente a notas entre 7,5 e 8,9)
C – Regular (equivalente a notas entre 6,0 e 7,4)
D – Insuficiente (equivalente a notas menores que 6,0)

10.9 O pós-graduando que obtiver conceito D será reprovado e apenas aqueles que 
lograrem obter conceitos A, B ou C receberão os créditos.

10.10 Será desligado do curso o pós-graduando que se enquadrar em alguma das 
seguintes condições:

a) obtiver conceito D em disciplina obrigatória;

b) obtiver conceito C e/ou D em três ou mais disciplinas;

c) obtiver conceito D mais de uma vez na mesma disciplina eletiva ou em 
diferentes disciplinas eletivas;

d) for reprovado por faltas em uma ou mais disciplinas obrigatórias;

e) for reprovado no exame de qualificação;

f) for reprovado na banca prévia pela segunda vez;

g) for reprovado no processo de avaliação do trabalho de conclusão;

h) não defender o trabalho de conclusão no prazo estabelecido.

10.11 Entre os requisitos gerais para a obtenção do grau de Mestre, os alunos 
deverão:

a) realizar exame de qualificação que evidencie seus conhecimentos e 
sua capacidade crítica, nas formas previstas e regulamentadas por este 
regulamento;
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b) passar por banca prévia nas formas previstas e regulamentadas por 
este regulamento;

c) realizar defesa pública do trabalho de conclusão de mestrado perante 
comissão examinadora indicada pelo orientador.

10.12 O processo de avaliação das dissertações compreenderá as seguintes 
modalidades de julgamento:

a) Aprovado;

b) Aprovação condicionada às modificações solicitadas pela banca;

c) Reprovado.

10.13 O aluno só receberá diploma e histórico escolar após entregar ao Serviço 
de Gestão Acadêmica a versão final do trabalho de conclusão, aprovada 
formalmente pelo orientador, conforme prescrição daquele setor. Em caso de 
aprovação condicionada (item 10.12 b) a banca deverá indicar, por escrito, 
as modificações a serem feitas, e o pós-graduando terá até três meses para 
realizá-las e, do mesmo modo, entregar a versão final ao Serviço de Gestão 
Acadêmica, com a concordância do orientador.

11. Grau Acadêmico e Diploma

11.1  Para obter o grau de Mestre, o pós-graduando deverá:

a) satisfazer as exigências de prazos mínimo e máximo estabelecidos;

b) completar o número mínimo de créditos exigidos;

c) ser aprovado no exame de qualificação;

d) ser aprovado na defesa do trabalho de conclusão.

11.2 O registro e a expedição de histórico escolar e diploma se fará exclusivamente 
através do Serviço de Gestão Acadêmica, pela comprovação das exigências 
regimentais e de acordo com as disposições específicas do Programa.

11.3 Os diplomas de Mestre serão assinados pelo Presidente da Fiocruz, pelo Diretor 
da ENSP, pelo Coordenador do Programa, pela chefia do Serviço de Gestão 
Acadêmica e pelo diplomado.
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DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO
CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL

12. Características Gerais

12.1 O Curso de Mestrado Profissional tem uma única área de concentração 
denominada Epidemiologia Aplicada aos Serviços de Saúde e tem em seu 
quadro orientadores credenciados pela CPG e inseridos em linhas de pesquisa 
reconhecidas pela ENSP e em grupos de pesquisa credenciados no CNPq, 
sendo oferecido em turmas com clientelas específicas, mediante demanda de 
instituições que atuam na vigilância e controle de agravos à saúde humana.

12.2 Tem como objetivo capacitar profissionais de saúde pública para a utilização 
de conceitos e técnicas epidemiológicas na investigação científica, visando à 
vigilância e controle de agravos. Além dessa capacitação, busca o aprimora-
mento do trabalho pautado no desenvolvimento de habilidades e competências 
requeridas para o melhor desempenho da sua função nos serviços.

12.3 O curso está formulado para profissionais de nível superior de instituições 
que atuam na vigilância e controle de agravos à saúde humana, tais como 
Ministério da Saúde, secretarias estaduais e municipais de saúde e outras 
instâncias que atuam nessa área.

12.4 Há exigência obrigatória de disciplinas metodológicas, temáticas e instrumen-
tais, comuns para todos os mestrandos, que visam a compreensão e aplicação 
do conhecimento técnico- científico na área de epidemiologia e que são ofereci-
das dentro do período de duração do curso, especificamente para a turma que 
se encontra em andamento.

12.5 Dado o caráter interdisciplinar do campo da Epidemiologia, o aluno poderá 
contar com a colaboração de mais um orientador (segundo orientador).

13. Língua Estrangeira

13.1 Para o mestrado profissional, a capacidade de leitura de textos científicos 
em língua inglesa é obrigatória. No processo seletivo é aplicada prova 
de língua inglesa baseada na compreensão de textos, sendo a aprovação 
nesse exame imprescindível para o prosseguimento nas demais etapas da 
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seleção. A apresentação de diploma de proficiência em língua inglesa terá 
sua validade regulamentada pelo edital de seleção redigido de comum acordo 
pela comissão de seleção, coordenação e Serviço de Gestão Acadêmica.

14. Carga Horária e Regime de Créditos

14.1 O Curso de Mestrado Profissional, com duração de 2 (dois) anos, terá carga 
horária de 1.440 (um mil quatrocentas e quarenta) horas, no mínimo, 
e 1.880 (um mil oitocentas e oitenta) horas, no máximo. A distribuição 
desta carga horária far-se-á através das disciplinas obrigatórias, incluindo 
Seminários Avançados. Contudo, a depender do perfil desejado, em uma 
turma específica, poderão ser oferecidas disciplinas optativas. Dentro da 
organização do Mestrado Profissional, o aluno deve cumprir, como exigência 
mínima, 48 créditos, sendo 30 acadêmicos e 18 pela elaboração do trabalho 
de conclusão.

14.2 Considera-se para 1 (um) crédito acadêmico 15 (quinze) horas dedicadas às 
atividades em classe, acompanhadas de um igual número de horas dedicadas 
a seminários, horas de biblioteca, de leitura dirigida, estágios, atividades de 
campo, trabalho de laboratório ou trabalho nos serviços.

15. Qualificação

15.1 O exame de qualificação deverá se realizar até o 12º mês do curso e o 
mestrando deverá ter cursado ou estar cursando as disciplinas obrigatórias 
do primeiro ano. Caso o estudante não realize a qualificação no período 
previsto, o orientador poderá solicitar prazo adicional de no máximo dois 
meses, findos os quais, se não tiver prestado o exame, será desligado do 
Programa.

15.2 Esta atividade acadêmica (pela qual o mestrando não recebe créditos) será 
efetuada na presença de banca composta por três professores doutores, 
incluindo o orientador. Preferencialmente, um dos membros deverá ser 
externo ao Programa.

15.3 Os membros da banca terão como tarefa avaliar se o candidato dispõe de 
recursos técnicos, teóricos e metodológicos para a abordagem do objeto de 
estudo no desenvolvimento do seu projeto do trabalho de conclusão e os 
aspectos éticos do projeto com base na Resolução 196/96 (RES CNS 196/96) 
e suas atualizações.
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15.4 O processo de avaliação do projeto compreenderá as seguintes modalidades 
de julgamento:

a) Aprovado;

b) Reprovado.

15.5 Em caso de não-aprovação, novo exame deverá ser realizado no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. O não cumprimento desse prazo ou 
nova reprovação implica no desligamento do mestrando do curso.

15.6 O projeto aprovado deve ser enviado ao Comitê de Ética em Pesquisa da ENSP, 
no prazo de até 30 dias após a qualificação para avaliação.

16. Trabalho de conclusão

16.1 O Mestrado Profissional conclui-se com um trabalho que demonstre o domínio 
do objeto de estudo pelo aluno, bem como a capacidade de planejamento e 
execução de uma pesquisa operacional que resulte em produto que contribua 
para melhoria da capacidade de gestão e organização do Sistema de Saúde.

16.2 Considera-se como trabalho de conclusão do Mestrado Profissional uma 
produção que poderá ser apresentada, observados os critérios do parágrafo 
anterior, nas seguintesformas:

a) dissertação no formato tradicional que inclui pelo menos os seguintes 
aspectos: introdução; revisão da literatura técnica e científica pertinente; 
material e métodos que nortearam o trabalho; resultados e discussão; 
considerações finais ou conclusão; recomendações e/ou propostas; e 
bibliografia.

b) formato tradicional acrescido de produto específico (introdução; revisão 
da literatura técnica e científica pertinente; material e métodos que 
nortearam o trabalho; produto, recomendações e bibliografia, no qual 
o produto pode ser artigo científico, norma técnica, detalhamento de 
software, projeto de intervenção, entre outros).

c) trabalho de conclusão de curso com um ou mais produtos específicos, 
preferencialmente técnicos ou tecnológicos considerados prioritários 
pela área da saúde coletiva da CAPES (produto bibliográfico/tecnológico, 
patente, tecnologia social, desenvolvimento de material didático e 
instrucional, desenvolvimento de aplicativo / software/aplicativo, 
produto de comunicação, desenvolvimento de técnica, processo/
tecnologia não patenteável, relatório técnico conclusivo, manual/
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protocolo). Obrigatoriamente deve vir acompanhado de introdução; 
revisão da literatura técnica e científica pertinente; descrição do percurso 
metodológico nortearam o trabalho; possível impacto para os serviços.

d) alternativamente, dissertação com, pelo menos, os seguintes tópicos: 
introdução; revisão da literatura técnica e científica pertinente; material 
e métodos que nortearam o trabalho; resultados e discussão (podendo 
ser no formato de artigo científico); considerações finais ou conclusão; 
recomendações e/ou propostas; e bibliografia.

17. Defesa de Trabalho de Conclusão

17.1 Para a defesa do trabalho de conclusão de Mestrado deve ser constituída 
uma comissão, indicada pelo orientador, composta de 3 (três) professores 
doutores, incluindo o orientador, como membros efetivos, sendo pelo menos 
1 (um) deles externo ao programa. Haverá também dois professores doutores 
como suplentes, sendo um deles externo ao Programa.

17.2 A defesa do trabalho de conclusão de Mestrado deverá ser precedida de banca 
prévia formalizada no Serviço de Gestão Acadêmica por meio do formulário 
“Comunicação de Banca Prévia”. O prazo para que os mestrandos entrem 
em banca prévia é até o 23º mês do curso. Caso o mestrando não cumpra o 
período previsto, o orientador poderá solicitar prazo adicional de no máximo 
dois meses, findos os quais, se não tiver entrado em banca prévia, será 
desligado do Programa.

17.3 Os membros efetivos da banca prévia têm 20 dias para enviar o seu formulário 
“Parecer de Banca Prévia” ao orientador, com definição de aprovado para 
defesa ou não. O orientador deverá sistematizar e anexar os pareceres ao 
formulário a “Ata da Banca Prévia”. Em caso de não aprovação, o aluno terá 
mais 30 dias para realizar as mudanças sugeridas e reencaminhar para os 
membros da banca prévia. Em caso de uma segunda não aprovação o aluno 
será desligado do curso.

17.4 O agendamento da defesa do trabalho de conclusão de mestrado está 
condicionado à:

a) entrega da “Ata da Banca Prévia” com definição de aprovado para defesa;

b) formalização no Serviço de Gestão Acadêmica, com pelo menos 15 dias 
de antecedência, por meio do formulário “Agendamento da Defesa de 
Dissertação de Mestrado”;
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c) envio por parte do mestrando de arquivo digital em pdf contendo a versão 
final do trabalho de conclusão encaminhado à banca

17.5 A defesa do trabalho de conclusão de mestrado será pública e far-se-á perante 
a mesma comissão examinadora que compôs a banca prévia e compreenderá 
as seguintes modalidades de julgamento:

a) Aprovado;

b) Aprovação condicionada às modificações solicitadas pela banca;

c) Reprovado.

17.6 Em casos excepcionais, quando necessário e a critério da CPG a defesa do 
trabalho de conclusão não será pública.

17.7 Após a defesa, é dado ao aluno o prazo de 30 dias para a entrega de uma 
versão impressa de seu trabalho de conclusão, além do CD ou arquivo digital 
devidamente autorizado.

17.8 Caso o trabalho de conclusão seja aprovado com restrições, a banca deverá 
indicar por escrito, as modificações a serem feitas, estabelecendo o prazo de 
até 90 dias para que o mestrando as realize e apresente o texto corrigido ao 
orientador. O aluno só receberá o diploma e o histórico escolar após entregar 
ao Serviço de Gestão Acadêmica a versão final do trabalho de conclusão, 
aprovada formalmente pelo orientador, conforme prescrição daquele setor.
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DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

18. Política de distribuição de bolsas

18.1 No caso de disponibilidade de bolsas, a ordem de distribuição de vagas 
seguirá as diretrizes vigentes quanto às políticas afirmativas e redução de 
desigualdades da Vice-direção de Ensino da Fundação Oswaldo Cruz.

19. Casos Omissos

19.1 Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela CPG.

20. Vigência

20.1 Este regulamento foi preparado com base nas diretrizes do Regimento dos 
Cursos de Pós- Graduação Stricto Sensu da Fiocruz e aprovado pela CPG e 
corpo de docentes do Programa de Mestrado Profissional em Epidemiologia 
em Saúde Pública, tendo vigência a partir de 20/08/2021, sendo revogadas 
todas as disposições em contrário.
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A Portaria 133 da Capes, de 10 de junho de 2023, normatiza 

a possibilidade de acúmulo de bolsas de mestrado, douto- 

rado e pós-doutorado com outros vencimentos, e delega à 

cada instituição o desafio de estabelecer grupos prioritários 

e divulgar critérios transparentes para a outorga de bolsas. 

Para tanto, a Coordenação-Geral de Educação (CGE), ins- 

tância ligada à Vice-Presidência de Educação, Informação 

e Comunicação da Fundação Oswaldo Cruz (CGE/VPEIC/ 

Fiocruz), criou um Grupo de Trabalho (Anexo I) e submeteu 

o documento gerado coletivamente à apreciação da Pre- 

sidência da Fiocruz. Como resultado da ampla discussão 

participativa, foram estabelecidas diretrizes orientadoras 

aos programas de pós-graduação acadêmicos (a Portaria 

não abrange cursos da modalidade profissional) e definidos 

quatro grupos de estudantes apresentados a seguir, em ordem 

decrescente de prioridade: 

 
1 – Pessoas em situação de vulnerabilidade social 

sem vínculo e/ou outra bolsa; 

 2 – Pessoas que não estejam em situação de vul- 

nerabilidade social sem vínculo e/ou outra bolsa; 

 3 – Pessoas em situação de vulnerabilidade social 

com vínculo e/ou outra bolsa; 

 4 – Pessoas que não estejam em situação de vul- 

nerabilidade social com vínculo e/ou outra bolsa. 

 

Resumo 



 

 
 
 

 

 
 

 
Adistribuiçãodebolsasdeveráobedeceracritériostransparentes 

e ser revista anualmente. 
 

Resumo gráfico. 
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Este documento detalha os seguintes aspectos do processo 

de discussão: 

1. Contextualização; 

2. Criação do Grupo de Trabalho e elaboração 

do percurso metodológico; 

3. Reflexões e pressupostos; 

4. Recomendações; 

5. Documentos de referência. 

 
O principal eixo condutor das discussões foi a contribuição 

para a redução das desigualdades sociais na pós-graduação, 

tanto no que diz respeito ao acesso como à sustentabilidade 

de discentes em situação de vulnerabilidade. 

 
 

 
Produzir, disseminarecompartilharconhecimentos 

e tecnologias voltados para o fortalecimento e a 

consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e que contribuam para a promoção da saúde e 

da qualidade de vida da população brasileira, 

para a redução das desigualdades sociais e 

para a dinâmica nacional de inovação, tendo a 

defesa do direito à saúde e da cidadania am- 

pla como valores centrais 

 
Missão institucional da Fiocruz, disponível em 

https://fiocruz.br>perfil-institucional 

 

1. Contexto 

https://portal.fiocruz.br/perfil-institucional
https://portal.fiocruz.br/perfil-institucional


 

 
 

 
O presente documento tem como objetivo apresentar análises 

e orientações para as devidas adequações dos Programas de 

Pós-Graduação da Fiocruz à Portaria Nº 133 da Coor- 

denação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(Capes), de 10 de julho de 2023. A Portaria regulamenta o 

acúmulo de bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado 

concedidas pela Capes no país com atividade remunerada ou 

outros rendimentos. 

O documento em tela é fruto de um processo democrático e 

participativo do GT composto por vice-diretores de edu- 

cação, coordenadores de programas de pós-graduação e 

representantes discentes, seguido de ampla consulta aos 

atores da comunidade educacional da instituição, balizado 

pela missão institucional da Fiocruz. 

As desigualdades sociais em nosso país também abrangem o 

acesso e a permanência no espaço educacional, incluindo a 

pós-graduação. Buscando o rompimento desses padrões de 

reforço de desigualdades, a Fiocruz vem promovendo uma 

série de iniciativas, entre elas a publicação da Política de 

Equidade Étnico-Racial e de Gênero e a criação da Coor- 

denação de Equidade, Diversidade, Inclusão e Políticas 

Afirmativas (Cedipa). No caso específico do campo da edu- 

cação, diversas ações têm sido realizadas com o intuito de 

que as ofertas educacionais alcancem pessoas em situação 

de vulnerabilidade, como a publicação da Política de Apoio 

ao Estudante (PAE) e do Auxílio à Permanência do Estu- 

dante na Pós-Graduação (APE-PG). 
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http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=12302&anchor
http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=12302&anchor
http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=12302&anchor


 

 
 

 
Historicamente, o acúmulo de rendimentos era permi- tido 

em algumas circunstâncias, como, por exemplo, no caso de 

bolsistas da Capes, matriculados em programas de pós- 

graduação no país, selecionados para atuarem como 

professores substitutos nas instituições públicas de ensino 

superior, com a devida anuência do seu orientador e 

autorização da Comissão de Bolsas Capes/DS do programa 

de pós-graduação; ou ainda para bolsistas da Capes matri- 

culados em programas de pós-graduação no país, que atuem 

como tutores com bolsa da Universidade Aberta do Brasil 

(UAB), conforme estabelecido pela Portaria Conjunta Nº. 1 

Capes/CNPq, de 12/12/2007. 

Se por um lado a Portaria parece dar mais opções de acesso aos 

programas de pós-graduação stricto sensu (PPG) agregan- 

do profissionais que, não fosse a possibilidade de acúmulo 

de rendimento, não poderiam manter-se na pós-graduação, 

por outro lado expõe a precarização do trabalho de pesqui- 

sadores em início de carreira. É importante destacar que a 

Portaria não faz menção à possibilidade de concessão de 

bolsas aos programas profissionais nem versa sobre o au- 

mento do número de bolsas para programas acadêmicos. 

A possibilidade de acúmulo, especialmente no contexto de 

ampliação da precariedade das condições de vida, embora 

relevante, não configura a obrigatoriedade de cumpri-la, seja 

pela ausência ou insuficiência de bolsas, seja pelo reconheci- 

mento de que as desigualdades de renda são um marcador 

queexige compreensão interseccional na realidade brasileira. 



 

 

 
Para a análise e formalização das propostas de adequação à 

Portaria, a primeira medida tomada pela CGE/VPEIC foi a 

criação de um GT formado por representantes das vice-dire- 

torias de Educação de diferentes unidades e escritórios da 

Fiocruz, bem como coordenações de cursos e representantes 

discentes, refletindo a diversidade da Fundação (Anexo 1). 

OGT dirigiu um processorico de discussões, inclusive com instân- 

ciasinstitucionaisresponsáveisporprocessosinclusivoseintegra- 

dores, como a Coordenação de Equidade, Diversidade, Inclusão e 

Políticas Afirmativas (Cedipa) e a Assessoria de Relações Institu- 

cionais (ARI). Realizou também busca e análise documental para 

se instrumentalizaracerca do conceito de vulnerabilidadesocial. 

Uma vez criado, o documento foi distribuído para consulta e 

avaliação de atores da comunidade educacional da Fiocruz e 

pela Vice-Presidência de Educação, Informação e Comunicação. 

A resultante deste processo é este documento que propõe 

diretrizes a serem seguidas pelos cursos stricto sensu para a 

concessão de bolsas de mestrado, doutorado e pós-dou- 

torado, e sugere a criação de uma comissão permanente 

para acompanhar os desdobramentos da implementação 

das diretrizes, e poderá ainda manter contato com organi- 

zações externas, como a própria Capes e fórum de reitores, 

buscando estar sempre atualizada com as decisões e ações 

sobre a temática. A inclusão de representantes discentes na 

comissão permanente será obrigatória. 
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A Fiocruz entende que a diversidade das ofertas e seus 

públicos determinam que as decisões sobre distribuição 

de bolsas (para pessoas com e sem vínculo) sejam feitas 

pela gestão dos cursos a partir de uma orientação geral; 

A possibilidade de acúmulo não implica em obrigato- 

riedade de fazê-lo. Considerando-se que, até o momento, 

não há sinalização de aumento do número de bolsas 

pela Capes, é preciso que cada programa estabeleça 

critérios transparentes para a distribuição das bolsas; 

A Fiocruz é favorável a um modo de discussão que bus- 

que a eliminação progressiva de critérios meritocráti- 

cos nos processos seletivos, favorecendo cada vez mais 

o ingresso de pessoas em situação de vulnerabilidade, 

como, por exemplo, ingressantes por ações afirmativas; 

Ainda que a Capes tenha estabelecido que suas bolsas 

permitem acúmulo com outras rendas, inclusive bol- 

sas de Fundações Estaduais de Apoio (FAPs), é preciso 

acompanhar as regras de tais concessões; 

Seguindo a lógica da Portaria da Capes, este documento 

não trata de cursos profissionais; 

Os cursos devem ter política de concessão de bolsas 

bem estabelecidas, baseadas nas diretrizes e políticas 

institucionais. Essas diretrizes devem ser amplamente 

divulgadas, revistas periodicamente e descritas na 
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proposta do programa de pós-graduação na ocasião do 

fechamento do quadriênio; 

É preciso um alinhamento institucional para que as 

diretrizes sejam seguidas por todos os programas e, 

ainda assim, que sejam consideradas as diferenças 

regionais e a diversidade de públicos; 

O auxílio permanência não será contabilizado nos 

critérios de acúmulo de bolsa. 

 
 

 

 



 

 
 
 

 

 

Recomenda-se que os critérios estabelecidos pelos pro- 

gramas fortaleçam as políticas de redução de desigual- 

dades sociais e não reforcem quadros de desigualdades 

e/ou vulnerabilidadessociais, de gênero e étnico-raciais 

já impostos no território de oferta do PPG; 

Recomenda-se que os programas de pós-graduação 

avaliem o impacto do acúmulo das bolsas com 

atividade remunerada e outros rendimentos nas 

rotinasdos cursos (por exemplo: dia e formato das 

aulas, participação em atividades obrigatórias e 

eletivas di- versas, desenvolvimento do projeto de 

dissertação/ tese, especialmente aqueles que 

envolvam pesquisa de bancada, horas de trabalho dos 

docentes etc.) casoum novo perfil de discentes passe 

a integrar o curso; 

Recomenda-se que os programas utilizem os termos 

e declarações providos pela Capes (Anexo II), além da 

intercessão com a procuradoria ou outro órgão jurí- 

dico para a avaliação do uso de instrumentos legais 

extras para normatizar e garantir a prioridade de pes- 

soas sem vínculo empregatício como bolsistas. São 

exemplos de documentos que podem ser criados: 

 Carta de liberação da/o discente para a rea- 

lização das atividades obrigatórias do curso 

assinada pela chefia imediata; 



 

 
 
 

 
 Carta de concordância da orientadora ou 

orientador; 

 Termo de concessão de bolsa com cláusulas 

que obriguem a devolução das bolsas em 

casos especificados conforme a Portaria nº 

76 da Capes: “Art. 13, parágrafo único: A não 

conclusão do curso acarretará a obrigação de 

restituir os valores despendidos com a bol- 

sa, salvo se motivada por caso fortuito, força 

maior, circunstância alheia à sua vontade ou 

doença grave devidamente comprovada. A 

avaliação dessas situações fica condicionada 

à aprovação pela Diretoria Colegiada da 

Capes, em despacho fundamentado”; 

 Termo de ciência de revisão anual de con- 

cessão de bolsa. 

 
 

 
Recomenda-se que o estudante que estiver cursan- 

do mestrado ou doutorado se comprometa a realizar 

todas as atividades obrigatórias do curso, dentro do 

prazo máximo de defesa estabelecido no Regimento 

Geral da Pós-Graduação stricto sensu (Art. 53), inde- 

pendentemente de ter ou não outro vínculo; 

Recomenda-se fortemente que os projetos sejam rea- 

lizados dentro das regras de utilização dos laborató- 
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rios, respeitando as normas de segurança e biossegu- 

rança visando manter a integridade física da pessoa 

na situação de discente, e patrimonial da Instituição; 

 

 
 Recomenda-se que a concessão de bolsas seja revis- 

ta anualmente buscando atualizar os dados pessoais 

dos contemplados, permitindo, assim, caso necessá- 

rio, a redistribuição de bolsas usando os critérios es- 

tabelecidos pela Instituição. 

 
4.1 Proposta de classificação de prioridade para a 

distribuição das bolsas: 

 
Isso posto, sugerimos a adoção dos seguintes critérios de 

priorização para concessão de bolsas pelos programas de 

pós-graduação da Fiocruz: 
 

1) Pessoas em situação de vulnerabilidade 

social sem vínculo e/ou outra bolsa; 

2) Pessoas que não estejam em situação de 

vulnerabilidade social sem vínculo e/ou sem 

outra bolsa; 

3) Pessoas em situação de vulnerabilidade social 

com vínculoe/ououtra bolsa; 

4) Pessoas que não estejam em situação de 

vulnerabilidade social com vínculo e/ou outra 

bolsa. 
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Foram utilizadas referências nacionais e internacionais que 

nos permitissem identificar pessoas em situação de 

vulnerabilidade social e estabelecer ordem de priorização 

de concessão de bolsas dentro desse grupo específico. 

A saber: 

 
 Índice de Vulnerabilidade Social (IVS) do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea); 

 Legislações sobre ações afirmativas; 

 Indicadores sociais e dados da Pesquisa Nacional em 

Saúde (2019) do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE); 

 Programas assistenciais do Ministério do Desenvolvi- 

mento e Assistência Social, Família e combate à Fome; 

 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Organi- 

zação das Nações Unidas (ODS/ONU), especialmente 

o ODS 10 – Redução das Desigualdades. 

 
A partir da leitura dessas referências e de uma reunião com 

representantes da Cedipa e ARI da Presidência da Fiocruz 

foram selecionados os seguintes marcadores para a identifi- 

cação de situações de vulnerabilidade social que podem ser 

usados em conjunto e/ou em combinações diversas por cada 

PPG, dependendo das demandas e especificidades locais: 

 
 

 

 



 

 
 
 

 
 

QuADRo 1 – MARCADOREs PARA IDENTIFICAçÃO DE PEssOAs 
EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL: 
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Dependendo do contexto regional do curso, outras catego- 

rias podem ser agregadas aos critérios, como, por exemplo, 

ser professor da rede pública ou ser profissional da saúde 

atuando na Atenção Primária à Saúde. Outra possibilidade é 

atribuir peso a determinados marcadores (Coelho-Savassi, 

2004) ou dar mais importância àqueles que o programa en- 

tenda como mais relevantes para a realidade local. Assim, o 

programa estabelece uma regra interna de priorização e 

desempate dentro dos grupos em situação de vulnerabili- 

dade social. 

Ressaltamos que os marcadores devem ser periodicamente 

revistos para evitar obsolescência. 

Sugestões de formas de ranqueamento: Os autores Flávio 

Lúcio Gonçalves Coelho e Leonardo Cançado Monteiro 

Savassi criaram um instrumento de estratificação de risco 

familiar, conhecido como Escala de Coelho-Savassi. Nela 

descreveram uma forma de priorizar o atendimento do- 

miciliar pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Os autores 

geraram um quadro com itens que recebiam pontos ou 

escores. Pacientes que recebessem pontuação maior teriam 

prioridade de atendimento. 

Conheça o documento "Aplicação de Escala de Risco Familiar 

como instrumento de priorização das visitas domiciliares", 

da Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunida- 

de (SBMFC). 

https://rbmfc.org.br/rbmfc/article/view/104
https://rbmfc.org.br/rbmfc/article/view/104


 

 
 

 
 Referências usadas para definir a vulnerabilidade social 

 

Ipea 

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) selecionou 

16 indicadores que juntos formam um índice. O índice é 

apresentado por região. 
 

 
De acordo com Ipea, o índice deve ser interpretado da se- 

guinte forma: 
 

 
Ao analisar a realidade social pelo índice, estamos avaliando 

se a pessoa está ou não em território vulnerável. No enta- to, 

se usarmos os indicadores de forma separada, podemos 

avaliar a pessoa vulnerável. 

Conheça o Atlas da Vulnerabilidade Social do Ipea: 

http://ivs.ipea.gov.br/index.php/pt/ 
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IBGE 

O IBGE também desenvolveu e utiliza indicadores sociais, que 

podem ou não associar os resultados da pesquisa censitária à 

vulnerabilidade social. No caso do IBGE, além dos indicadores 

de renda e trabalho já apresentados pelo Ipea, também são 

apresentados indicadores de saúde. 

Indicadores Sociais: 
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/condic 
oes-de-vida-desigualdade-e-pobreza/9221-sintese-de- 
indicadores-sociais.html 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/condi 
coes-de-vida-desigualdade-e-pobreza/17374-indicadores- 
sociais-minimos.html 

 
Pesquisa Nacional em Saúde (2019): 

https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/pns/pns-2019 

 

 
Ministério do Desenvolvimento e Assis- 
tência Social, Família e Combate à Fome 

 
Possui programas específicos para assistência social, como o 

Bolsa Família, por exemplo, que podem ser usados como crité- 

rio para identificação de pessoas em vulnerabilidade social: 

https://www.gov.br/mds/pt-br 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/condicoes-de-vida-desigualdade-e-pobreza/9221-sintese-de-indicadores-sociais.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/condicoes-de-vida-desigualdade-e-pobreza/9221-sintese-de-indicadores-sociais.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/condicoes-de-vida-desigualdade-e-pobreza/9221-sintese-de-indicadores-sociais.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/condicoes-de-vida-desigualdade-e-pobreza/17374-indicadores-sociais-minimos.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/condicoes-de-vida-desigualdade-e-pobreza/17374-indicadores-sociais-minimos.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/condicoes-de-vida-desigualdade-e-pobreza/17374-indicadores-sociais-minimos.html
https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/pns/pns-2019
http://www.gov.br/mds/pt-br
http://www.gov.br/mds/pt-br


 

 
 

 
Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS/ONU) 

O ODS 10 traz em seu nome a missão da redução das desigual- 

dades, no entanto outros podem ser agregados para fornecer 

novos marcadores: 

https://www.ipea.gov.br/ods/ods10.html 

 

Demais referencias consultadas 

USP 

https://sites.usp.br/ppgarqmae/sobre-a-portaria-capes- 

-133-de-10-de-julho-de-2023/ 

 
Uerj 

https://www.vestibular.uerj.br/anexos/243/Manual_2_ 

fase_2024_Anexo3.pdf 
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A n e x o I 

 

André Santos – CGE/VPEIC 

Beatriz Jorge – APG 

Claudia Brodskyn – IGM/Fiocruz Bahia 

Cláudia Valete – INI 

Clelia Mello – IOC 

Cristiana Brito – IRR/Fiocruz Minas 

Cristina Guilam – CGE/VPEIC 

Dalmare Sá – APG 

Enirtes Caetano – Ensp 

Etinete Gonçalves – CAD/CGE/VPEIC 

Ingrid D’Avila – EPSJV 

Kaori Kodama – COC 

Luciana Sepúlveda – Gereb/Fiocruz Brasília 

Mariana Souza – Farmanguinhos 

Paulo D’Andrea – IOC 

Rita Souza – IRR/Fiocruz Minas 

Rosana Parente – ILMD/Fiocruz Amazônia 

Sheilla Andrade – IAM/Fiocruz Pernambuco 

Vanessa de Paula – IOC 

Victor Aquino – APG 

Zulma Medeiros – IAM/Fiocruz Pernambuco 

Grupo de Trabalho (GT) 



 

 
 

 
A n e x o I I 

Links da Capes referentes aos Termos de Compromisso e 

Declaração de Acúmulos, elaborados a partir da publicação 

da Portaria nº 133: 

 
Programa de Demanda Social 

Termo de Compromisso: 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de- 

conteudo/documentos/TermodeCompromissoDS.docx 

 
Declaração de Acúmulos: 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de- 

conteudo/documentos/DeclaraodeAcmulos1.docx 

 
 
 

 
Programa de Excelência Acadêmica (Proex/Capes) 

Termo de Compromisso: 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/ 

documentos/03102023_TermodeCompromissoVersoVi- 

gente_PROEX.docx 

 
Declaração de Acúmulos: 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/ 

documentos/03102023_DeclaraodeAcmulos_PROEX.docx 
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